¥Ecy Prefeitura Municipal de Cordeirépolis E-] RuIeg

)
%_'_5;/ MPA - Médulo de Protocolo e Arquivo 26/02/2025 14:01:49
- CELSO DEZIDERIO GOMES

Art. 473 da C.L.T. pés reforma trabalhista:

XI. Por 1 (um) dia por ano para acompanbhar filho, de até 6 (seis) anos, em consulta médica;

Entretanto, o Estatuto da Crianca e Adolescente dispde que € dever do tutor, pai, mae ou responsavel dar assisténcia
aos filhos e ainda que os estabelecimentos de atendimento a sadde deverao proporcionar condi¢gdes para a permanéncia
em tempo integral de um dos pais ou responsavel, nos casos de internacao de crianca ou adolescente.

O Tribunal Superior do Trabalho através do Precedente Normativo n° 95 aplica aos dissidios coletivos a seguinte
clausula: “Assegura-se o direito a auséncia remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico
filho menor ou dependente previdenciério de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovacao no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas.”

Como forma de melhor solugéo, na hipétese de nao existir nenhuma previsdo em acordo ou convenc¢éao coletiva de
trabalho, é aplicar o bom senso e empregador pode fazer o empregado compensar as horas de auséncia no trabalho em
outro dia para que ndo sofra prejuizos no seu salario.

Pode ainda o empregador adotar uma politica de abono de faltas, respeitando um limite mensal ou semestral.
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